REQUERIMENTO N°1950, DE 2016
Requeiro, nos termos do artigo 84, inciso I da XIV Consolidação do Regimento Interno, licença para Missão Cultural, sem ônus para o poder público, com a finalidade de participar, na figura de palestrante, da Assembleia Anual da One Hope Internacional School, em encontro promovido pela S.O.S Care International sobre Práticas Inovadoras de Combate ao Tráfico Humano e Exploração do Trabalho Escravo e Infantil, entre os dias 4 e 17 de novembro, na cidade de Pune, na índia.
JUSTIFICATIVA
Entre os dias 4 e 17 de novembro, na cidade de Pune, será promovida pela SOS Care International, uma organização oficial com certificação de ISO 9001, com sede na índia, a Assembleia Anual da One Hope Internacional School, e para a qual fui convidado como preletor. O encontro terá como objetivo debater os resultados obtidos com a regulamentação da Lei 14.946/2013, de minha autoria, e as demais práticas relevantes voltadas ao enfrentamento à escravidão contemporânea e ao tráfico de pessoas no Estado de São Paulo, tendo caráter contributivo e impacto na vida de famílias dos mais de 2.000 alunos que são assistidos pela instituição.
Nesse sentido, dada a relevância do evento e as contribuições desta Casa ao tema, justifica-se o envio deste parlamentar a fim de partilhar as experiências bem sucedidas e o protagonismo do parlamento paulista na elaboração legislativa referente aos Direitos Humanos, ressaltando que nenhuma despesa desta representação implicará em ônus a essa casa legislativa.​
Sala das Sessões, em 18/10/2016.
a) Carlos Bezerra Jr.
